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CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

“Participação transformando a Cidade”



LEI N.º 1.485,  DE 30/06/95

Autoriza o Poder Executivo a participar do Consórcio Intermunicipal de Saúde, através da assinatura do Convênio de Cooperação Técnica e dá outras providências .

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou, e eu Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a participar do Consórcio Intermunicipal de Saúde, através da assinatura do Convênio de Cooperação Técnica, para consecução das seguintes finalidades:

I – representar o conjunto do Municípios que o integram, em assuntos de interesse comum perante quaisquer outras entidades, especialmente perante as demais esferas constitucionais de Governo;

II – planejar, adotar e executar programas e medidas destinadas a promover e acelerar o desenvolvimento sócio-econômico da região compreendida no território dos Municípios consorciados, especialmente na área de saúde.

III – integrar pessoa jurídica se ass8m for deliberado e convier ao bom desempenho das atividades do Consórcio.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 30 de junho  de 1995; 31° Ano de

Emancipação Politico-Administrativa.

LEONARDO RODRIGUES LELÉ DA CUNHA

PREFEITO MUNICIPAL
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